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Dá nova redação ao artigo 2º, da lei nº 285
de 16 de junho de 1953, corrigindo
nomenclatura de via pública para RUA
ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais

e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 14

de setembro de 2004, promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 2º, da Lei nº 285, de 16 de junho

de 1953, passa a vigorar com à seguinte redação:

Art. 2º A rua que tem seu início na Avenida

Bandeirantes e seu término no Córrego Ribeirão das Cruzes (Matadouro), passa

a denominar-se RUA ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições emcontrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 24 (vinte e

do ano de 2004 (dois;mil e quatro).     quatro) dias do mês de setembro   
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